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EXPEDIENTE 
AUX MAISONS ÉTRANGÉRES ;tes anglaises exceptées) 

Á messlours los rôprosontnuts des fabriques et mai· 
sons lndustrlollos ot commorclalos, ti qui nous romettons 
notre journnl nous leur prions de nous fnvoriser de leurs 
abonnement'I ot nnnoucos, on s'l\ddrossnnt sans dôlai au ro
dacteur on ohef do ln So.po.to.xio. J?orlugue:z.o., M. Go· 
mes da Silva, õ9, 1.", Travessa da Assumpção-LISBONNE. 

O pngamonto dns nsolgnnturns O adianta.do. A admlnis· 
tração vao proceder à oobranQa dns nssignnturas cm Lls· 
bon. Os srs. nsslgunntcs da provlncla obsequ9iam-nos man
dando fazer o pngamonto om vnles ou ostampilhns ou com? 
melhor convier, dirigindo sua correspondencia ao adminis
trador do jornal, J. A. Fornnndos Junior, travessa da As· 
sumpção n.• õ9, t.•. 

Entendemos que são nsslgnnntos aquolles senhores, a 
quem tomos onvindo o jornal, e não o teGm devolvido. 

A todos os lntorossndos nn industria do calçado, e pel· 
les curtidos lembramos a ut!lldado dn eltist9ncia deste jor· 
nal, que ospeclnlmento se dcdlon à dofeza de seus interes
ses. O custo da nss!gnntura o tílO pequeno, que não de"<"erà 
por Isso ser motivo parn desprezar umelement.o de progres
so e de vantagens multo maior. 

CRESCE A CRrsE 

D 
r:s1iE muitos :·nnos observamos o deficit do tra· 

balho nacional, crescendo a importação dos 
productos estrangeiros, de forma que o \'alor 
da exporwçiio lhe fica muito inferior. O valor 

da importação no anno 1888 sendo de 38:-168 contos de 
réis, e da exportação 23:442 contos, o deficit cm des
favor do trabalho portuguez foi de 15:026 contos no an· 
no, ou de 1 :252 contos por mcz. 

Tivemos de p:ig:ir aos estrangeiros esta grande som· 
ma, e ainda mais' os juros dos cmprcstimos e creditos 
contrahidos nas praçns estranhas! · 

Tal situação não póde senão enfraquecer o paiz. pois 
que é o trabalho que dá riqueza, e nós realmcn:c tra· 
balhamos pouco. 

Por isso na allronta que nos infligiu a Inglaterra em 
1 1 de janeiro, nós nos sentimos fracos, por isso temos 
merecido o ridiculo dos jornaes inglezes escarnecendo 
de Portugal. 

Entrando na analyse da estatistica com relação ás in
dustrias dos couros e calçados, que são as que mais 
particularmente interessam á maioria dos nossos leito· 
rcs. o que ella mostra é muito mste e desanimador, 
chega a ser vergonho:-;o. 

A importação estrangeiro crc~ce no calçado o nas 
mais obras de couro. A importação cresce nas pelles 
curudas e preparadas. Cresce a entrada de couros e 
pcllcs par .i correeiros. 

Diminue a importação da materi:I prima para os cor
tumes. Diminuc a exportação do calçado! 

As duas importantes indu~trias dos cortumcs e do 
calçado icem enfraquecido, e n;ío devemos deixar con
tinuar semelh:.inte crise a aggrav:1r se de anno 1-rara 
:inno. 

O go,•erno tem de mtcndcr a semelhante estado, os 
mais directamente imcressndos terão de -.e reunir, para 
reclamar dos poderes publicos o que d'clles depender, 
e os indu:.tri:ies fazerem da sua parte o que estirer ao 
seu akancc. 

Na CJlssociaçáo 111d11strial 1'01·t11g11l!-;.1, entre outras 
commissóes ha duas nomeadas recen1emcnte para e~tu
darem a situação das industri;,s dos cortumes c da :.a
pataria. 

>la nossa Associ,1~·.fo lii.iustri,1/ dus LIJjist.1s de Cal· 
çado, a asscmblca ger;il \·ae reunir para conhecer as 
causns do e:.tado a que se ha chegado, e se indicar o 
modo de evitar v :.cu :l!lgra,·ament•>, e antes procurar 
melhor.ir similhante situacão. 

Ten<lo·sc adiantado tanío o mal, o remedio não é fa. 
cil de prompto applical o, n':ns carece se de preparar as 
cousas p< ra lhe r.lir termo. 

::\ão será difliC1l apontar os mo1ivos porque ha,·emos 
ficado tanto atrn de outras naçõc-.; tem faltado m:tis 
zelo, actividade e patriotismo. 

Oxalá que a bofetada inglcza nos accordasse do pro· 
longado somno. 

Associação Industrial dos Lojistas de Calçado 
Em virtude de rcsolu~ão da nsscmhl~" gernl cm reunião de 26 

de janeiro uhimo se publica o seguinte: 
PROJECTO DE ESTATUTOS 

1).\ 

COOPERATIVA INDUSTRIAL DOS LOJISTAS DE CALÇADO 
RESPONSASILIOAOC LIMITADA 

C.\PI 111.0 1 
Titulo, fins 'l rcprosontação 

Artigo 1 .. \ 1hsociacão lnJustrtal Jos l.oi:ista> J..: Cal~ado, no 
intuito Jc realisar um Jo, lins <h '"ª in,1ituição, rcsokcu fundar 
:l t:OO/H'raltnt lmltutrial tio( J.nj $fm. 1/e (."11/!·mfo. 

.Art. 2.• ~ua sede e em 1.;,1,0,11 .: a Jura~:lo por 1empo indeter· 
minado. 

,\ri. 3.• E' Je rcspcmahiliJaJe limitada, e dcHina·se a opera· 
cões de consumo, fabri.:ncão e de credito. 
· .\rt. +• ~s seu> fins 'ão': 

1.• Fornecer aos 'ºcios mnteri:" prima,, fcrr:imentas e utensi· 
1ios com nppli.:açiio a mJumi~ <lc cal.;-ado: 

z." Fabr1.:ar por conta propr:a ou .:omrrar para Jistrihuir pelos 
>Ocios calçados li~ciros de U>O domcMico, .:01110 chinc!la,, pantn· 
fos, s<1patos Jc tr,1nç.1 e scmclh.111tc>, hem ,.,,irn duquitos de 
crcança, tudo Jc fahrica.::io na.:inn;il: 

3.0 Estabcle.:cr uma c.ii"1 de dcpo>ito' para os socios; 
+• Fazer cmprestimos Jc dinheiro aos socios; 
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J~ A . Snputurin, Port11~11c:1:a 

5.• Adquirir c;1sa ou casas pnra as operações e expediente tia 
Coopcrnll\'a. 

Art. 5.• O capilnl e illimitaJo. 
Art. 6.• Sô sodcm fozer parte J'cstn Coopcrati\'a indi"iduos que 

sejam ~ocios a .l$>Oriar1io /111/111/rial tio t,cü1&1as tio Calrmlo. 
Art. ;.• A sobernnin' da Coopcrati"n reside na nssemblêa geral 

dos socios, n qual delesa seus poderes na sua mesa, em uma di· 
recção, cm um conselho fiscal e nas corr.missõcs que escolher 
para os diversos trabalhos. 

CAPITl.:LO li 
Contrlbuioíio o responsabilidade dos soc!cs 

Art. R• O socio contnbue : 
r.• Com uma ou mais quotas ato! yrefazcr o maximo de réis 

5~ooo, podcnuo rngar cm prcstaçocs mcnsaes, nenhuma das 
quaes sera inferior n 1 ~ooo rêa.. 

z.• Com 100 reis por um c~cmplor dos estatutos; 
3.• Com 100 réis por cada caderneta, contendo o resumo das 

suas contas com a Coopcrnth•n. 
Art 9.• As quotas rasas pelos socios são reduzidas n acções de 

1o;i>ooo réis cm títulos no:mnatÍ\'OS de uma, cinco ou dez. 
Art. 10.• As acções não siío transmissivei> senão a outros socios, 

com a appro"nçiio da direcção. 
Art. 11.• Os titulo> pro\'isorios ou definitivos de acções quando 

obrigados 11 compromissos com a Cooperativa serão endossados 
cm brnnco e depositados sob a guurdn da direcção. 

Art. 12.• A responsabilidade tlc cada socio é limitada á impor
rnncia da sua contribuiçflo realisada, ma~ para nenhum inferior a 
"inte mil réis. 

CAPITULO Ili 
Fundo social 

Art. 13.• O fundo social é dil'idido cm fundo de garantia, fundo 
fluctuante e fundo de reser\'a. 

/\rt. 14.• O fundo de garantia é composto d~s quotas pagas pc· 
los socio~. 

1\rr. 15.• O fundo lluctuantc é composto drt venda dos estatutos 
e caderneta~, dos lucros no anno obtidos e do saldo transferido 
do exercício anterior. 

Art. 16.• O fundo de rcsen·a ê .:omposto das quantias que lhe 
forem destinadas. 

Art. li·º Temporariamente o fupdo fluctuante pôde ser auxilia· 
do por qualquer dos outros. 

Art. 18.• Quando o fundo de resen·n auingir grande importan· 
eia, poderá a aucmblca re~oh•er so~re a acqu!sição de ca~a pro· 
pria ou sobre alargamento ou fundaçao da fabrica ou officrna so· 
cial, ou :kerca de outro cmprchcnd1men10 tendente a desenl'oh-er 
os fins e;peciaes da Cooperatil·n. 

CAPITULO IV 

Operaqões da Sociedade 

Art. 19.• O fornecimento de mntcrias primas, ferramentas e utcn
silios aos socios póde cffectunr-se: 

1.• Pelas compras de fazendas directamcnte feitas pela Coope· 
rativa e no seu deposito distribuídas aos socios; 

1.• l>or contractos com fornecedores que as vendam aos socios, 
mediante um desconto cm favor da Cooperativa ; 

Art. 10.• As 1•cndas feitos pela Cooperativa nunca se farão por 
preços maiores do que os do mercado, e não se rão dive rsos pela 
circumstancia de maior ou menor transacção. 

Art . 21.• De prefercncia nas epocas de enfraquecimento de ven
das, se cuidarn da ncquisiçiio e deposit.o das qualidades de .calçado 
designadas no n.• 2 do art. 4.•, gnrantrndo dentro do poss1vel tra
balho nos fabricnntes ou obreiros, e auxiliando-os no seu melhor 
desempenho. 

Art. z2.• Quando se considere opportuno ou conveniente se es
tabelecerá por conta propria a fabricação especial de todos ou al
guns dos calcados designados. 

Art. '13.0 P~1 a facilitar aos socios a capitalisação de suas econo
mias, e as vantai;ens de uma caixadedepositos,se receberão n'esta 
depositos de dinheiro dhde a menor parcella, Soo réis, até o ma
ximo, Soo;,>ooo réis, mediante o juro que a direcção de accordo 
com o conselho fiscal cstnbekcer. 

§ unico. São rrefcri1•ei> os deposito~ a praso, devendo se limitar 
quanto possi\'e n importanc1a total dos depositos :i ordem, e es· 
tabelecendo-se a precisa re.ena para acudir ás suas reclamações. 

Art. 2~.· Os cmprcstimos aos socios nunca serão realisados a 
juro superior ~ 6 por, cento ao anno, e serão garantidos por qual
quer das seguintes forma~: 

1.• Caucão das accões até 8o por cento do desembolso. 
z.• Abonação por 'um ou dois socios que obriguem ó. responsa· 

bilidade as suas acções até 8o por .:ento egualmentc. 
~ unico. 'a distribuição das fazenda~, tambem com qualquer 

d'cstas garantias se roJcní abrir conta corrente até o praso de 
tres mezes, acrescendo juro na razão de meio por cento ao mez. 

Art. lS.• A Cooperatil'a poder:! le1•antar, para augmento das suas 
o.rerações,dinheiro por meio de emprestimos a praso ou obriga
çoes amortisavcis cm di1•ersas epocas. 

CAPITül.O V 

Luoros o aun divisão 

Art. l6.• Os lucros das operações farão face aos di"ersos encar
gos, deduzidos os quaes se conhecerão os lucros líquidos. 

Art 2;.• Os lucros e encargos das opernçõe< de credito serão 
\'Criticados em conta separada ; o seu resultado favora\'el accresce 
ao fundo fluctuante; ;endo ncgati\'O será pelo mesmo indemni· 
snJo. 

Art. l8.• O juro de capirnl pago pelos socios é fixado em 4 por 
cento annual. 

:; 1.• O juro ê calculado po~ mezes ou meios mezcs, a começar 
dcs dias 1 ou 1 S em seguida no pagamento das quotas. 

~ 1.• Quando os lucros não chegarem para o juro marcado, a 
ditl'crcnça sed compensada no anno ou annos a seguir. 

Art. 19." O lucro liquido das op~rnçõcs de fornecimentos, em 
regra pertence aos socios que adquiriram fazendas no deposito 
da Cooperati"ª· 

~ 1.• A dcducção do juro do capital dos socios e a satisfação 
dos compromissos com terceiros scriío sempre attendidos de pre
ferencia. 

~ z.• Separa-se annuulmentc uma verba para fundo de reserva, 
e emquanto precisa, outra para amortisação dos gastos de instai· 
lacão. 

§ 3.• Do restante se estabelece n percentagem do bonus a re· 
pa rtir pelos socios na proporção dos seus fornecimentos de fa. 
zen das. 

Arr. 3o.• Os juros e bonus niio reclamados dentro de trcs mezes 
serão passados para conta de depositos á ordem. 

§ unico. Prcscre\'cm es1cs a favor do fundo de reserva quando 
abandonados durante o pcriodo de tres nnnos. 

CAPITULO VI 

Soolos, direitos o devor es 

Art. 3 r.• Hn trcs qualidades de socios: 
1.• Ordinarios, os que se sujeitam ás prescripções d'estes esta· 

IUIOS: 
z.• 'Bencmeritos, aquelles dos ordinarios que recebam esta dis

tinccão por ser\'iços relc1•antes á Coopcr:ltiva; 
3.0 1 lonorarios, estranhos á sociedade, que forem julgados di· 

gnos d'es1e titulo, sem participarem das vantagens e direitos dos 
socios ordinarios. 

Art. h • O socio que adoptar o pagamento do seu capital por 
meio de prestações mensaes, não as pagando durante trez mezes 
será a1·isado para se pôr em dia; e ao fim de seis mezes de atrazo 
será despedido com prejuizo Je cincoenta por cento em fa1·or do 
fundo de rescr\'a, e o restante passado a deposito â ordem pelo 
tempo de um anno, depois do qual prescreve a fal'or do fundo de 
reserva. 

Art. 33.0 O cal\i.t•I do socio pode $cr ret irado pelo proprio _socio, 
seus legae\ \Opr~ mtantcs ou herdeiros, ao fim de dous annos com 
~batimento !)ara o fundo de reserva de 12 por cento, ao fim de 
tres 9, ao fim de quatro 6, ao fim de cinco 3, ao fim de seis por 
inteiro. 

Art. 34.• Por morte do socio fallecido a viuva pode retirar a 
parte pertencente ao marido e que legalmente lhe pertencer, sem 
aba timen ro, no praso de seis mezcs. 

Arr. 35.• A viuva
1 

ou herdeiro continuando na classe, se r.oderá 
fazer a transferencaa de nome cm harmonia com a le i civil, sem 
novo encarj!o. 

Art. 36.0 O socio despedido poderá ser readmittido, com a ap· 
P.rovação da direcção, e pagando uma multa de 1;'))000 réis para o 
fundo de reserva. 

Art. 3í·º O socio tem por dever cumprir os -.cargos que lhe 
prescrevem os e~tatutos! e sen•ir os c?rgos para que for ele.ito, 
não sendo porem obrigado a servir dous annos consécuuva· 
mente. 

Art. 38.• Em cgualdade de circumstancíos ê preferido o socio 
para emprei:o retribuído. 

Art. 39.• O socio que tendo transacção com a Cooperariva, sob 
a garanua do seu capital, a til'er abandonado, ao fim de seis me
zes a direccão poderá liquidai a, e considerar despedido o socio. 

Art. 40.• Ao socio siio garantidos os direitos consignados nos 
estatutos ; no caso de contestação, tem recurso da direcção para 
o conselho fiscal, d'este para a assembléa geral, e d'es1a ainda para 
um julgamento arbitral. 

CAPITULO \'li 

Assombléa Geral 

Art. 41.• Assembléa geral é a reunião dos socios, com excepção 
dos que esti\'erem cm atraso de tres mezu de quotas ou ainda 
não tenham tres mezes d'inscriptos. 

Art. 42.• A mesa da assemblêa geral é a mesma que desempenhar 
este servico na Associação Industrial dos Lojistas de Calcado, 
tendo-se só a rreencher a 1·aga de qualquer socio que não Ô fôr 
egualmente da Cooperativa. 
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Art. 43.• As reuniões sã? ~on,·ocadas por .av~sos dircctos e por 
annuncio pub!icado em dois 1ornoes dos mats ltdos. 

Art. +1·º As reuniões ordinnrías da assc~bléa geral terão ~ognr 
cmj~neiro.A5e~1r.1o:dm1na~quanJo <! prc,1dcnk emcnder_. forem 
requeridas pela direcção ou conselho fl>eal, ou por sete soc1os com 
dcclar;1ção do assump10. e devonJo comparecer todos os reque
ro n tcs, salvo motÍ\'O jus1iticado. 

Art. +5." Clld:t socio tem um >Ó "º'º cm ;issembléa geral. 
Art. 4ú.ª A asscnihléa µe rttl, conM it ~1c se :\ hora m~1r.:.1dat com 

a presença de um quarto do numero dos socio~, cm scf:unJ:1 con· 
vocnç5o COlll qualquer numer.o, tiiO >ÓlllCll lC rara assump!OS da
dos para ordem do :ha pela primeira convocaÇ'10. 

Are. 47.• Compete á assemblé:1 geral: 
1.º Elei:er direccão, conselho fi;c,11 e completar a sua mesa; 
l.º Oci1berar em presença do parecer do conselho fiscal sobre a 

gerencia e propostas da direcção; . _ 
3.• Esrnbele.:er a gratificação annual :í d1rc.:çao sobre os lucros 

liquiJos; . . . 
+-• Dispõr do fundo de rcscn·a, tratando de o reconslllmr 1m-

mcdiatamente; . 
5.• Determinar applicação permanente de quantias sem empre · 

go; r · d 6. Resolver sobre tOdl)s os ossumpt?S que es11vcrem 1ora as 
attribuições da direccão e do conselho f1'cal; 

7.• lnterprern r os 'estatutos e fazer·lhes as modificações que a 
expericncia aconselhar; 

8.• Approvar os regulamentos precisos para a boa orJem dos 
trabalho~. . 

An. +8.0 As e leições gcraes teriio Ioga~ cm janei r? ou fcvcre1~0, 
vigoranJo a maioria absolum no primeiro cs:ru11n10, e a relauva 
no ~egundo. 

C . .\PITL'l.0 VIII 

Diree9ão 
Art. +<J." A direcção é composta de tres membros effccti\•os e 

dois >ub;titu tllS, <:leitos rela asscmblc" geral. 
~ 1.• Nas listas dos effocth·os serão indi.;ados os cMgos de pre · 

sij~nte, secretario e thesoureiro. . . . . 
:; 1.• No impedimento de qualquer d ~llcs, .servira o suh;tuu10 

mais \"Otadu em primeiro loi:ar, e o nrn1s antigo no caso d< egual 
vo taçfto. egual em .a~tig~idade_ o. mais \•clho: . 

Art. So.' A reelctcao e pernm11Ja, e o serviço 1erm111a quanJo 
é dada posse aos novos eleitos. 

Art. ,; 1.• Os membros da d!recçfto são rcsponsavc is pelos abusos 
ou erros que commetterem na adminibtraçfto n seu cargo. 

A• t. 52.• São a ttribuicões da direcçiio: 
1.• Gerir os fundos 'da Cooperauva e realisar as diversas tran

sacções, conforme os lin.s so<iaes e os presentes emnu t_os; 
z.• Levantar empresumos quanJo se ~orne necessano reco~re r 

ao credito, não excedendo na suu totahdadc.:is quanuas ubud_:is 
por s1milhante meio ó somma de Soo::>ooo reis, com appro,·açao 
do conselho fiscal, além d' esta quantia até 1 :oo'>;;>ooo _reis,_ e com 
nuthorisacão da assem biéa geral, quando se tenha de 1r alem : 
' 3.• Conceder ou negar os emprc.timos requeridos p<:los socios; 

4.• Acceitar ou rcgêitar os. depositos; . _ 
5.• Depositar em estabelecimento acreditado, com appro,·açao do 

consdho fiscal, o dinheiro disronivcl; 
ll.• Admittir e readmittir soc1os; 
;.• Nomear e despedir empregado~ e cs13helecer lhes de accorJo 

com o conse lho fiscal, os seus vencimentos; 
::-i.• Promover, demro do sua esphen1 de acçiio, tudo que possa 

contribu ir para a p rosperidade e. bom nome tla Cooper~uva; . 
9.• Fazer annualmen te relator10 e resumo d:is opcraçoes. eílcc· 

t uadas, que submetterá ao exame e purccer do conse lho fisca l, e 
approvação da assem biéa i;eral; . 

10.• Fundamentar por es~np10 os riropostas que apresentar a 
assembléa geral, espec!almentc quando díi;am respeito a assui:i,. 
ptos de administração, acompanhadas de parecer do conselho hs· 
cal; 

1 1.• Dar posse á no,·a direcção dentro de oito dias depois da 
sua e:eição. 

~APITULO IX 

C onselho fisonl 

Art . 53.• O conselho fiscal é compo~to de ires membros cffccti · 
vos e dois substitutos eleitos pela assemhléa ge ral. 

~ 1.• Escolhem d 'entre si presidente, secrcwno e rela tor. 
§ :!.• Pode-se accumular o serviço tle membro do conselho fis-

cal com o da mesa da assemhlén gemi, 
Art. 54.• Incumbe ao conselho fiscal: . _ 
1.• Examina r as contas, documentos e livros da Coopera t1\'a; 
2.• Conferir os balancetes mcnsaes; 
3.• Verificar a existcncia do numerario e mais valor~s da Coo· 

pera tiva nas epocas que entender; 
+• Dar parecer sobre os assumptos ':m q~c fõr consuilado, e 

especialmente sobre as proposns da d1rcc~ao, para serem apre· 
sentadas á assembléa geral; 

5.0 Assist ir um õos seus membros por mez :is sessões da dire 
cdio: 

0

6.• Rcsoh'er sobre recursos ou rec:amaçóes dos socios. 

CAPITCLO X 

Refor:nn. do Estntutos, dissolução o liq· !d Qiio 
Art. 55.• Os estatu tos para ser~m reformado;. no wJo ou cm 

partf.I, curi:cc ~e J..: ~1ucto1 i ~::içfio J;.1 a:-s.cmhJ~ .. 1 1-;cru!, cm cuja r1:~ 1 · 
n1 áo c~tcjo prcse:ntc um terço Jo~ soes os na p1 lmc11 !' con,·o.7aç_ao 
e não mcllOS <lo numero J.:tern1111a<lo parn a~ scssocs orJrn~u ws 
n"s >cµuin ccs com·ocnções. 

Art. 56.• A dissolução só poder:i ter log:ir: . 
1.•Q uando cx1111c10 o funJo de reser"ª• e perd ida mctaJe d.) c:1 · 

pi tal dos ~ocios; 
2.• Quando Jous. terços ~os so-0os o r~~lamarem. . . _ 
Art. j-.• Resolnda a d1ssolucao, sera incumbida da l:qu1daçao 

uma co::imi<siio especial, a qual terá plenos po!eres para 1omar 
conta de toJos os ha,·eres que a d1re.:.;áo Ih~ cncregar:i no mais 
curto praso. 

Sala das scs!õcs, commissão installadora, aos ~!> de dezembro 
de 1 "9· 

&\la11ocl Gome< da Sifra-Jvsé A11to11io Fi•r11.111de< J1111ior- Aljrc
do C.11.,•alhal - .lo.'iu Climaco de SQllS.1 éillarq111•s - Jo.1q11i111 A111u11io 
Gomes 11.1poao J1111ior-Joiio Ric.11·do do 501110- Jostf tl111011io Coim
bra. 

Questtonario a subm3tter á discussão da ammbléa geral 
DA 

Assoc'açlo Industrial dos Lojistas de Calçado. 
1.• Qu;>I n ~itu 1.:50 do ra:no inJu,1rial J,1 ·saparn· ia depois do in· 

quemo de lo 1? 
2.• A ~\pOrtaç:io para o Brasil, coloniJ•. e outros mer.:aJo> ~U· 

i:mentou ou J1minuiu? 
3.• Se duninuiu quaes são as causa;? 
4.• Quac> os concorrentes> lutando pJra read-iuirir o p:rJido, o 

que del'eremos prati.:ar > 
5.• t\4\ transac~õcs J~ exportação e com revcnd~<lorcs cm que 

condicõcs se fazem, d irectamente ou por intermcdiarios? 
qual o moJo do embolso e facilidaJe Jc pagamento e d~ 
cohrança? 

6 •A im portação estrani;:e ira na mccropole e nus colon ias aug~1en
toul como impedil-a? 

7.• O consumo interno progride, e é animado! quaes as qua lida
des de maior consumo? O genero har;110 e relatframer.te 
bom, e comparado com o barato estrangeiro; 

s.o Q, cnp11aes e o credito auxiliam a nossa 1ndu,tri"' 
q.• E~iste trabalho mechanico? 
io.• 1 la,·cr;\ ncces~iJade de organisar n i:rJnJe f.ihrica.;ão? 
11.• Como npro,·ei tar a ,·antaµem da l<i par•• restitui~ão de direi· 

tos por materiaes recebidos do e•tran,:<iro? 
11.• ~a hypot~ese de alliança com lle;panha, da qual rcsuhe.uni:io 

aduaneira, quacs as consequenc1as para o. nossos mdu>· 
1riae;? 

13.• Qunes os cffeitos dos t ratados de commercio, proximos a 
expirar? Convirá renornl os com "" mesmas ou 04tfa> con 
dições? 

14.• Na pauta geral aduaneira, que rnxa ou taxa> se J c l'e riío esta· 
b~lecc r? 

1 5.0 Nas pautas das colon ias como fo ,·orc ·cr o traha:ho nacivn:1I? 
1 G.• Que ma terias primas temos no raid Como somos serl'iJos 

pela~ inJu,trins dos cortu·11~,, Jo, surraJore$, tintureiros 
de pelle>. formeiros e outrusr 

17.• De quacs dependemos do estrang~iro? 
1K• J l 1 P<'>S0'11 habilitndo? como >C rc'11isa a aprendi1agcm e o 

ensino proli>sional? 
in.• Qual a intluencia dos jornaes prcfüsionae.? 
2ô.• \ 'a1 tai:ens e incon,·enientes do trabJlho operario nos domicí-

lios! Quando fdto cm officinas ou fabric:"~ 
21.• Trahalho nas prisões, asylos e estabelecimentos municipaes? 
n .0 Trabalhe :is obra<. e a jornal? 
·i3.• ·1 rabalho da, mulh<res e menores! 
2+• l loras de trabalho, o trabalho do dominizo; 
25.• Salarios dos homen~, mulhere~, e mcnore>f Sua comparação 

com as necessidades da vidn? 
26.• Hclnções en tre patrões e opc rariqs? co:no se resolvem ns 

tlh•crgencia,? 
27.• Quaes as in>tituiçõcs exi~:~ntcs pa ra o :1perfeiçoamcn10 do 

trobnlho, e para l·e:ieficia r as conJ i çõe~ cconomi.:as dos 
opcrnrios? Que "utras se deverão estabelecer pura utilidade 
d'clles e t~ rr.oém dos indu>triacs! 

Approvado cn1 reunião dos corpos gerentes em 3 de março de 
•lloo. 

fl 1wr•i1r11te-.lfn1111tl Gome• tia f;.tra.- O• <eri·f/a.-io•-Al(redo 
Conol/111/.- J~,,: J11/io Cli11<11ro J/1mJ1•e•. 



.A . :-ÕHJH\·tnria l?orl u,g-n<•za 

A ;:;;se 1nbl(>n G<'rnl 

Pw· unlrw ,/() sr. JWf*.(ith·11f,• ,: ron,.o 1111 11 ""'' .nU,.,1 yrrt1l 11 »c11uir 
"" 1lum11111u JfJ 1/Q ro1T<'1t(C p:fos 1; lwr11"' 1/11 ltffdt• na 'º''"'' 1/11 J~sotia· 
pio ln l1hlrwl Porl11!1"c:.ll. rua hui~ f."\lo F11rur1xr'c>1 "· /!J - 1."'. JWrti 
1111n 1•i1tl' 1r si/11ortio artuul 1lr1 sapo/1u·m. ·"',.,.,.;,,,fo 1/r• fifi"'' o 'l""·<liouario 
1·/11/mordo J'f'/os 1'()J'JU•S ycrrn(t'~. 1111"1,,.mlo "" "º·"·"º jonwl. 

J>m/iom 1·cm1 tmthorisaf'iu '''' a:ts1•ml1l1"t1 toma» pm·te nu 1lisru~sii_o inlfi· 
tiitfnos do ,./t1:;~t- uiio snriot. 

<:1w1 1/11 .l$soriariio / o de .lltrrro 1/1• tN911. IJ <i·1·tet111·io .ll{mlo 
C11rl'llll11ll. 

Avi,..;o 

O, trul"11/1n:i onlíllfum." 1/t>< ro1·1 .,;( ,,. H11f1' ,.,.,.,,,,.,. 11-'jt 1i< $.l"f/Umllf.~. 
'lllflrfll'< t ~('.T/(l:<{rliW:r., lllt f(U.tl tftl J:'li<10( Ul:'°1iO. Tntt·r,.;11 t/(l .. b:(UIUJl!tiO 
1t. .>!I J.'. 1fo, 11111~ 12 lto1"fl~ 1111 umtlt'. au .. '/llflr:t /'O lr111 0<$Í.'<IÚ' O,.; 
$1 llVW(ll/,/Q~. 

f ,,,.,,,1J1"11 ·u ,,,,,. nmbt1 tul :;tJ 1/e ulwil o ,,,·u .. o I 1irtl a·ln,1~stio tle soâo ... 
miu puyumlv jl)UI. 

l.1~.f1Ua 7 ,/!' 111f11·1·0 ti,. 1.1.\!llJ.-O Ht'ft·/m·m- Jo . .;,f. • \ulmúo F'rruawles 
Jtwifw. • 

Secção Industrial 

Tratados de commercio 

'1ais um mcz e pass.iJo sem que o inqucri10 inJusu ial por tu· 
f:UCL 1enha 'omeçaJo. Em Franç.1 o minÍ>lro rc.:ommcnJou :.o 
Conselho :>upcríor Jo Commcr.io .1 maior a.:1idJaJe. 

,\ C:amar.1 :--yndi.:al J3 :'apawn;i Jc i:ro!>o Je l'aiis j;i respon 
<leu ao quc>lionano; a prunc1r.1 qucslao a rC>f'OSla Ja Ca:nara é 
n·c~le::; termo~: 

\ ;i1uação Ja fobri.:nç5o Jc cakaJo" 1an10 com rdncão ao 
commcr.:10 lnlcnor como exicrior, e a.:1ualn1en1e má, pelo que 
se refere :i fabricação pnri>ien>c. O cxcc.so dn produccão prove· 
11icn1e da ~ulhmuição do 1r;ibalho manual pelo~ proce~;os mecha· 
111.;o, ncce.si1n de nOH» mcr.:adoi. l>csdc 1flio, du la dos 1ratados 
de commcri.;io, Hlé 1~7~, a produ~çiio rnrbicn~e cresceu sempre e 
o c.inuncr.:10 rro>pcrou; dcpoi' de 1Sjl', n cifra da exportação 
tem d1m11l\ll<JO Jc 30no r:ira anno.• 

A f.1lta de c'rn.;o não nos pcrm111c hoje cirnr as respostas da 
corrora~fiO Jc J>.ms :ÍS sete rc>l.>1llC> q ue,lÓc> apré>CntaJa~ pelo 
~O\:crno: cnl OU1t.l o.:.:.\'!>Í,ÍO O t.ircmo .. , ~enJo no~ ros~i\"eJ. 
· 1.m l»u1u~al :i fobri..-,c5o do calç.>,lo iambcm C>l:l sotírenJo, e 
o n1al ran:~c .nr\J,, ler~• Jc ~rc ... ~er, aucnJcnJo no que o~ corpos 
i;crcnlc' J.1 .lss<>ei.1ç.io lnJ11.<t•w/ Jos l .njnt.h Je C:rlç.do C>t5o 
cmrcnh.>dO> cm ,fücu1ir ;i >llU'1ÇÕO e aronl.tr quae' serão as pro
' 1Jcn\,..1.1:-. a emrr~gar para o ma! Jc:~Jpp:trc,;er ou não se a::~ra· 
'ar. 

1-.m O\llro lo~ar da folha de hoje os nos,os collc;:as e leitores 
cn,·onlrarüo o quc>lionar io ebbor;1Jo pelos corpos ger~ntcs da 
no"n 1\ "ociaçiío, o qu.>1 ,·,1e ser suhmctcido ;i i1prcciaçüo Ja 
clns~c ~ scnJo ouv11Jos socios e- não sodos. 

O 11"111npto .: i;ra,·c, e merece n nuençuo de lodos os nossos 
cul lesas. 

----·----
Sapatos de trança 

A exportadio d 'c>te i;enero de calcado para o Brazil tambem 
tem diminuiJ'o. P.tr.1 a> colonias pou.:o· voe. 

A Fninça .:onco•re no Brazíl, onJc tambcm moJernamcnic se 
mon1:>r.1m 16 t'.1bri.:a> na Bahi.1 e Rio de J.1ne1ro. Lembra nos qu~ 
um indu>lrial dc>COntcntc lc\'oU de l.i,l>oa "' sua• machinns e 
ali;un' opcrario• rora a Hnhia, e ;"sim o munJo novo \'ae crcs
ccnJo cm inJu,1ria com pr<·ju1so da ,-clh.t Europa. Em Ponu~nl, 
cm ccrrns nhurnst ignora-s.c •~to; Jc que mai~ se cuiü.1 e fo .. zcr 
crescer o imponaçfio para ª''olum<1r u receita 1.b; alfondei;a~. sof 
Ira rnui lo cmhorn o trab:liho tlo~ n.1cionuc'~ c c:-h:~ tiuc cmi~r;1111.Jo 
puni a Amcricn procurem fo;a o 1rabalho que lhes esca;ein na 
mãc-pnlria. 

l~sta industria, a princirio cm pou.;;1 m;io•, hoj~ C>l:I mui10 
divíJida. O Porro wmbcm f.1bnca ll•lahdade !,>.uxa, qu.: i;uerrtia 
pelo b:1rnto :1 qualiJade melhor, como ;:.:ralmcn:e é a Je U,hon. 
E os comprnJore~, na maior p.tr~c ~om ·" al;;ib~:r.t> lnes. pelo~ 
fra.:os 1111e resses, preferem no maioria do. C:l>OS o que rus10 me
no~. 

!'elo que dc\·emos con.iJerar cm "isc c>lC ramo Jc tr:iba:ho. 

Secção de Estatistica 
J >O R.TUG AL 

Importação de calçado com sola de couro em 1888 
lk Jni-:latcrra.... . . . . . z:o38 pares, valor . ... . 

J•runi.;:1.......... . . z:83i • • .... . 
Allcm.1nh.1. . • . . . . 1 :561 
AU>lrHI. . . . . . . . Soq 
l Je,panha. . ..... . 2.',4 
1.srnJo.-l'mdo<.... 5o 

• OUlíõlS naç''C) ...•.• __ -1_1_1 

;:tj(jo 

4:8j 1.:;-000 ré is 
2:1;99·:' 000 
1 :4w~ooo 

·~iti,:;iooo • 
:>~4,.,000 
101;::>000 
j5j·:-ooo • 

11: 1~,.~.:-000 • 

Esla cMa11s11.;.1 sabemos ter .:resciJo cm 1~~1, e 1ah-cz ainJa 
maior seja cm 1~! 

Implrlação de calçado sem sola de couro em 1888 
l)c Frnnç.1.. . . . . . . . . . . -1 :o; S pares, valor ... .. 

... l n~hncrr;1.. . . . . . '2: 1 .. p. 
" A llemanha. . . . • . . . 1 :zti3 

Au>lri;i...... . . .. . 3n 
l lcspanh.1. . . . . . . . . s1;4 
l·:swdo>-l .nidos... . 1 ~i 

• ou iras :i.1çóes . . . . . ~ 

1 :;~)0::-ooo r~ is 
i:J16;;;-ooo 

658;,>ooo 
2ti 1 ~000 ,, 
l~Ô·':"°'ôOO 
S3'1'ooo 

'2<>:.!0000 

::>:5 'i 4:4!)6;:>000 • 

'\'este i:rupo dc\'cm comprchcnder-sc sapatos J~ fcliro, de 
caou1chou, alpari;nias ~ semelhan1es. 

A >Omma JJs dU'1> lislas dá 1tb-1; pares, no \':tlor Jc d:G.1.pSooo 
ré1>. · 

Secção de Exposições 
EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE PARIS 

A sapataria f ranceza 

A snpa tarin franccza occupa\'a no Palncio de Ind ustrias Diver· 
sas, na L~posição (grupo IV, classe 36), duas salas de 11.i,Sc- J c 
comprimento, cada, sobre 10 de íundo, .:ollo.:.1J;1> umu cm freme 
da ou ira e din Jrdas por uma passagem de S mc1ros de largura. 

A' dai.1 <1.1 ;1bcr1ura do granJc ccnamen, esla\'am adnutuJos 
1l't; cxpo>ilorc.s de c.ilçad_o: niio ha\'cndo, porém, n'Jquellc cspaço, 
IO;:Ar r.1r~ 'll:ll> de 11.h ficaram j~ por illlClldcr. 

'AqudlJs 1 q \Ílrinc>, di\'iJiam _,, pelas Ji\'er>ns especialidades 
Jºc,le 11n;>or 1an1c ramo d.l indu>tri.1 fr.11i.:c1;1, pd.1 seguinte forma: 

101 f.1bric;1111c' Je cakado Jos gcncros principacs, i C>peciali.
las de s.1ho>, 3 de i:alo.:ha> (.:akaJo de borracha e pJra b;inhos, 
socco> cm madeira,' cl.:.) e ires iabric.1n1c' de palmilhas. \ '1 tam· 
bem Juas 'urines com collcccõcs de moldes. 

A sapal •ria fr;rnceza dc,fruúwa, como é natur;1l, 1an10 pela q ua 
liJ:tdc como pela quan liJade, de> primeiro Jogar en tre to J as as 
n:1ç<ics ah rcprcscnmdas. Era de cspcrnr que a»lm fosse. A Fran · 
Çil tem siJo copi:1da e seguid1 como mcsirn, desde rcmorn darn, 
n'c•tc r;1mo d.1 inJu>lrià uni,·cr;n l, como cm mullu> ouiros, por 
toJo, os pai1c> Jo mundo. Além ..i·i,10, csrn,-.1 cm su.1 propri;1 casa, 
o que lhe <1,1,·a uma \'anta;:e'? impor1Jn.11:;>1ni:t sobre_ os cxposito· 
rc!> t•,.tro11l~c1ro~, e e~ta c1r..:umstani:1:.t dc\'C explicar a granJe 
qunn1iJ.1Jc de calçaJo que c~hibi;im J> suas luxuosas ntrirlcs. 

i-;· ccno que a sapataria franccz..1 e m11110 aprc:ciaJ;1 cm todo o 
mundo, comtuJo, <lc\·c mais a esla rac•i? c'pccial do que ;t sua 
jusia rcpuu.;:io, a procmincn.:ia do logar e o exilo que obl<!\'e 
11a i;ran.I~ fc,ta do irah;ilho uni,·ersal. As bcllJs amostra' llc cal
çaclo que ,.i cl'ouiro> paizcs Jo Europa, de que adiante falarei, com
pro\'ilnl bem C>la ª"erção. 

Ao peneirar 11;1 \':lSla exposição Ja sapa1aria fran:cza, o que mais 
me imprc••ionou foi a f:ranJc quan11J.1Jc de calçado de phania
>ia ra"a <l.1m.is que, profusa C Juxuo,amcnle >C O>lCnla\'a pelo 
nwior numero d. s >U<lS ''i1rin~s. Soube Jcro1i., com ellcuo , que 
é e 1c µ_11cro c.1uc a nossa ioJu~tria ffiil1:-t ~uhiv\1 cm Françn e e:.· 
pedalmcnle e111 I'•" ;,, por ser cllc o clc m;1ior e~porwçãq. 

E' 1111.ir,1mcn1<: impo"i"cl a quem d ispunlrn de po1.1.;o tempo 
n.l ~U:l mi ... ~:io th: ê ... tuJo cn1 P.1ri~, r.11:cr um:1 J-.:M.:rlí\Ç•ÍO dri.;ums· 
tan.;1.>d.1 <lc 10Jo, os 1rab.1:hos Jos pnn.:ip.1cs c•pos11ores fran.:e -
1e,, Jo .:cncro de rhant:hi;I. T:tmbem niio e facil dllcr q·ial Jos nos 
~O!\ ~o!l:::-:,.b lr.111.:4.:l.:!> se ap1 CM!nta,·a mt:lhor, porque eram 1nuttos 
Q> qu-: no~ c'h1htam tr,•hnlho:s in.:x.:cJi\'t.·lincntc bem exe~ut;,1Jo ... 

Por ;,,o n.io 1.11c1 dc,.;rirçóe, minuJenic' de >1mplts cunosi· 
daJe. mas so;11cn1.: uma :ipre.:i;içno i;cneri.:J >Ob os pomos J e 
' 1<1.1 in h>ll i 11 e co.nm~rci ri Ja SJj'•llJria poriu;;uctJ. 
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As côres graves, como rosa, verde-mar, azul claro, e1c., eram as 
predominan1cs cm obrn de se1im e vclludo. Os bordados d'e.1es 
1rabalhos, fcmo,, uma> vezes a missanga ou a cõrcs e outros a ouro 
e prarn, perola> e pedra,, cr;im qua'1 >emprc correc1os, bem propor
cionado> e de uma 'ombm:ic;io e harmonia ião p~rfe1tas com ~s 
obras a que cr;im aJ ~f'l~do',' que bem 'arc,teri>a,·am o sos10 ar-
1is1ico, linamcme cJu,ado, ,los 1rnn..:czcs n ·e,1cs 1rahalhos. Es1e 
calçado con1ras1a~ a por 1"0 com qua>i 10Jo o J'csle genero 
d'outros pa1zcs, cups ornamen1;1çõc:. erar.l r.or vezes cx~ggeradas 
e de um gO>IO pcsaJo e cs1apafurJ10, como \t n'al~umasv11nnes de 
Aus1raa, 1 lcspanha e alguma> nações orientaes. E' que, na verdade 
parece que poucos s.1:>cm ornamentar uma obra de luxo, . fazer e 
collocar um laço - um simples laçinho ! - n'unrn chinelhnha de 
dama como °"' francczes. 

,\ mão d'obra d'cslcs m1balhos, 1ambem era, em geral, mui10 
pcrfc1rn: O• >al1os ú Luit X V bem forrados e bem ponieados, pal
milhados mui10 bem fti1os, o 10Jo elegante e d'um acabamcn10 
perfoi1is>imo e de ine~ccd1\'cl accio. Devo porém, accrescen1ar, 
para gloria dos nos;os operarios, que b10 não me surprehendeu, 
pois 1nmhem f>Or cá temos quem trabalhe com egual correcção e 
apuro. Serão poucos, conwnho, mas isso não admira attemos os 
nossos rccur•O> profi"1om1cs, desprotegidos por 1odos os poderes 
publicos e restringidos por um mercado acanhado, que lhes niio 
pcrmiue mais larga ampliação. 

Nas .obras de polimento, pcllica mate e de lus1ro, obscn•a,•a-sc o 
mesmo bom gO>tO tanto n.is ornamcnt;içôes como na phaniasia 
do' tyro;.. 

Todas estas obras, porem, revelavam, j:I pela corrccção e ele · 
saneia do côr1c, j;\ pela boa hormonia c.lé todas as peças no con. 
1uncto <lo 1rab;1lho, j<i pela sua bon execução, uma proficicncia 
de conhecimentos tcchnicos que só com uma subida educação 
profissional ~e poderiam adquirir. E esta importantissima circurns
tancin, não a no1<:1 sómente nos trabalhos de luxo e d1: primeira 
qualidade, observei-a tamhem no cal~ado medio e ordinario, 
o que dam um:1 ~uf>crioriJndc incontestn,•el nos anigos ba
ra1os da saparnria francc1a, sobre 1odos os eroc.luctos similares, 
dos pailcs ouc se acha,·am reprc:.cniados na Exposição:-Eis um 
ponto que jul;:o dever mcre.:cr os nossos cuidados. 

O cakado de phanti,ia, ('resta-se mara\'ilhosamen1e :1 fecundi
dade in\·cmiva do e,pirito lran~cz. Os \'Clhos moe.leios estão cons
tantcmen1e soffrendo varias moJifi.:acõcs, com as quaes apparecem 
no mer.:aJo, >cmprc sub no,·o. tHulo• de commcrdo, como ori
ginacs das uhimas modas. 1 la s~pntc1ro• que vão aos- museus es
tudar O> cal~ados dos sc.:ulos X\'I a X\'111 e, reformando-os ao 
sabor do. capricho. de >Uas phantasias, adopiam:os aos progressos 
da industria moderna e aprcscn1am-os aos seus clientes como typos 
UO\"OS, Inteiramente ~cu~. 

Os ori.,i1uies que \'I no calçado de phantasia, de polimento, pel
lica e pcfies de cor, obedeciam na sua maioria, estou ceno, a esta 
provenienc1a. 

,\s>im, \•i na scc-;ão fran~cza, na \'ilrine do sapa1eiro Apper1, 
de Paris, um par d~ sapa1os de pellico de lustro, para e.lama, com 
borJaJos :i machin;1, .ª 1orçal branco, de salto :i l.uiz XV, que, pa
re.:endo á primeira ''1s1n utt1 t\'po pcrfei1amente oriJ:inal, não era 
mais do que uma uhcracão, ui'n 1anto complicada e àliaz feliz, do 
modelo do velho sapato 'n frnnccza, ião ,·ulgar entre nós. 

:\o rnlão, um f'Ouco alto, nbria um recorte dos lados, desde pro· 
ximo da cos1ur11 de 1rnr. até ;10 peno do pé, deixando a meia a 
descober10 e formando côm n extremidade superior \O aho e.lo 
talão) uma 1ira similhante ás correios dos sapa11nhos de creança, 
que "inha abotoar no pcilo <lo pé ~obre uma vistosa pallinha, que 
subia aié à canclla. 1-;,1;1 p:illinha, recortada cm bicos redondos e 
ornamentada com borc.l;1c.los á machina, fazia pane integral do ta
lão, nascendo d'clle em mcindc de cada lado e era juma ao centro, 
no peno e.lo pé, ~om uma costura pordemro compespontos aos lados 
A 1ira do alto do talão era o fe.:ho do sapato, segurando ao mes
mo tempo no seu loflar, a pallinha do peito Jo p..:, onde ia fixar-se 
por meio de um botao de cada lado. Cobria estes botões um laço 
de fita de seda, de simples ornamentaç5o. 

Tudo isto, tinha de foc10, um certo tom de originalidade,porêm 
era simplesmente uma variação do saf>alo :i franceza. 

(co,T1SlA) F. Soares .\loita. 
Delegado ;i Exposição de Paris. 

Secção de correspondencia 

Pios e torçaes rrancezes 

fo11 respo111/t·,. <10.< dirl'rsos a.w1111pt11s dt> t'ossa cana, re
latiro (l(/S fio.< I' fflr('(llW. 

So.< {tos (/ ('(/S(l JJrouler.< rn·11ier. de Li/le' é a mais i111-
porta11t1• 1•111 1'/·twfa. qw• f<1hrím prod11ctos, ruja qualidade 

nada rleiJ·a a drsejar . • 1 e.<tl' p1·opo~i10, permitia-me narrar 
li m }JIJUCQ cfl' fii:-tr1rl(t. 

lia alg1111s c1111ws, q11r os f11hl'im11t1•.~ fl'<lllCP:;es fm·m11 rl'
p1•11tim1111l'l1t1• 1·11m111111ml111lo.< 71!'/11 fo11ror1w1cia dlls fio .. , P 

t11rcw•s i119/t•:;1"" Sa l'i'r1/111/e t·~tv' em111 1le 1111111 re~iste11âa 
l'.Jºfl'c111rd11mri11. 11 'f/11' j1111t11 ti bamte:;a d1•âtli11 o.~ fal1rica11-
""~ 1lr t'l1/r111lo 11 711·t'{n·i/-11,. /11111r1• p11r i-'·'11 lllllll l'l'ise. 

Os 110.'•"·' i11d11.,tri11e.< tf,1 {t(lftio 1/11 1111rte, depois ile al911-
111a ltcsita!·tiu ,çe deá1/trc1111 " 1•11.,aio.<, i11fr11ct1/f1sos a princi
JIÍll. pam l'l'fld1Jllil'ir 11 ('1111.,111110 1111e l/u•s f119im. Por outrn 
lado os fabrtm11t1•., 1/11.,· fio., tl1· .wda pdyarnm em rii<J 11as 
llUlllllf«Cflll'll' da Sll/111/lll'ia .• lr{/lllllt'll/at'WI~ assim: e l'ú.~ 
tl'llrle1; 1111 /io JH1.w11/o p!'fn /!":; mais r1•sistenfüt de que 110 

torça/: mais tlt>/11'1'-<Wc rortadeis as meia.< de que se quebraria 
o fio. ll(iO s11catle o mesmo com a seda, comtmlo, ainda que 
$Ofli·endo mome11u1111•rw1l'l1t1• com e.,te esta<lo 1le cousas, 116s 
mio uos inq11ie!11111os pm· i!isl/, pni.ç que lereis quei.ms contm 
o rnsso fio, e rol/areis ci :mia. /.(1111/irne-cos, que o animal 
re.~iste cw animal, e 11 r1•yl'fal 1Uio, a seda t! um producto 
animal, e o fio salte do re(/etal . O fio púde susteutar uma 
trncrão mais fortr . 11uM apodrN·e cil•prcssa, emquanto que a 
seda mais f/i'.ârel, lll<'lhol' 1•111 sua es111:11cia l'füistircí.• 

Eu 11Ci1J citaria 1•</fls Jllllat'l"f/,< 1111c JH1<lc111 parecer para
clo,i·<11>.~, :-:e os t•IJi•itos mifl os j11stificassem. Com e/feito, a 
clientella queiJ·1111-sP, e i111fuiri11i/11 a ru;üo, se voltou ao an
tiyo procedl'r, e o rewltwlo foi o seyuinte: 

Os i11dustri111•.< tia fillfcill, e cí sua fre11u• a ca.w Drouler:s 
l t-mil'r, co11~e91lirw11 prot/11;ir 1111 me.rnw prero tio i11yle:;, 
fio ey1111l em lfllfllidmle . • 1 (11/Jrim de call'lldo comprou; M 
111e~1110 t1•mpo ta111l11·111 11.< fllbria111t1·~ <la Sl'da tomaram a 
tomar o loyar q11e m:cup11rt1111 a11tu da inr<mio tlo produ
cto i119le:, que f11i c11111p/1•tt111w11te llbamlonmlo. 

Ei.< os yene1·n.< lfl/t' produ:; 11 cwm /Jrouler.<: 
Fio 1tt li11/tQ l'<lorrulo 1111n1 11111rli11111 tlt ro'u 10/1u. 

• • tmp1·r~rnlv rm 1'"nrnr11 prlos /,.u~ sop"ltifut. 
r,111/im110. idru1 

• tm•mdo prlo fk·:. 11111·n j1111/1J1lo tio• t1111111 da< /iri/(1$. 
• 1/r li11lto ri/rw w, :1 e ·l fio• J•lll'll ta11f(ldrim tlr 11111tlú11as. ,.a,.11 tlt11tro 

tios r1111os. 
Fio 1/e li11lto 1wrlo. itlrm. 

O fio pas.,ar/o 1wlo pe; f{tl v11isst!J e11111rega-se nos calrados 
/J(1rnt11.< tfp C<J/11'11 flrn.'Sll. ,t li11/ia tfe .J {tos Jl(/l'(l fanfadeira 
acompc111/w a ol1m juuta a fio passftdO pelo pe:;. A de .1 fios 
serre pllrn ns w·tiao-' 11wi.~ {t110:-: J>eSJHllllitdos a torrai. 

A casn /Jrnult'rs 1 i•mier tem 11111 deposita rio unico, ao qual 
seio tlll'iyiila.~ as e11cfl111111e11da.<, .lf. l\lei11/w11s, 39 rue de 1i1-
re11111', Paris. 

Para as seda.~ (torrftes) a casa C!tarbo11, raga11ay & C. ;, , 
.11; rue de/' ll1Jtt•I d1• l'i/11', em L1;011 é <i melhor que con!tero. 
Produ:. duas q11olit/11dl'11: Uopart/ e Uoprml doré. Rsta ul
tima ,: a mais cara, 11/f/S merece a 11rcfn·e11ria. No juntado 
do.~ canos r cousa imp11ru11111· o bom torrai para $1' descc111-
!'<ll' li(( Sl/ll Sl'f//11'(1/lfl/. 

Sa11tl's 2:2 de f1•ret'l1im de 18.<JU. 
fülotuml .lla/goire. 

--~---

Exportação para o Brazil 

.\'ci11 ten•i tlurnla em SI'/' ll'flli iutcrml'diw·io pam ci re11<la 
de crtlrmlo /Jf11·t11g1w:. Aqui 1111 11111i111., cw«1s de remia 1/'este 
artiyo, <lo 111wl s1• i111J111rta lm~Ulllfl' e.,t/'llllfJPiro, pri11cipal-
111mtP de Fm11ç11, ma., lm 1a111hc111 lm~ta1111·~ fabricas e al
y1mms 1·111 9ra11de e.,rnla e 11 r1111111-. 

Sr 1pu:ern11 1•111·iar a11111.,tl'th da" dirPr~as qualidades. eu 
com 1•1/a.< r.,1111/111·1•1 o 11~s1111111t11 e .-i• poderá rh' o que I! 
po:>m't'I fa:er->11'. 

Jl1·co111111C·iulo tmfo o e.~frupulo 110 aco111lici011{(111e11to, .çendo 
muito acrrtrufo " cai.m M'I' 111f/·rim·me11te form<la de .:inCJ1. 

Rio de janeiro, :i d1• fcrt:reiro de 18.'JU. 
},, .11 . • 1. 



.A. Sapa-tni·ia Portn A·u e :.:u 

Os cortomes no Porto 

.\migo redaclor,= Pede-me 11 111r11 amigo fJlle e.~crern ai· 
y111111i t'1111s(I 11<ira ci •. ap11t11ri11 P11rt11y11e:;a • so/1re os to1·-
1U1111•s 1111 Porto: cede11d11 de /ma rn111adc ao seu lionro.~o 
ro11ril1>, principio vor lhe ell(fen•rar mil f<'liriwfües por lia· 
rei· dotado c1 $apataria nacional com o se11 primeiro jomal. 

,\ "esta tc111atica eu tejo mai.~ 1111111 manifestarão da vo
derusa iniciativa do 111e11 amigo, fJllC trm dado â scmawria 
por111g11c:;a 11111ito alento. j<i 1e111c111d11:fa:;cr o cali:ado me
clm11icamen1c, jâ npresentmulo 1111 mercado calrado elega11-
t1' f1•ito .~obr" modelos mode1'1lít.~ e co11111wdo.~. 

/lena ti fJlle o.~ resultado r111/1idos fo.<.w•m 1m11ro.~ liso11gei
ro.~. 11orq111! o calr<1do por 111ecfl(111irn f uma grande 11ecessi
d111/1• para as cla,•ses .~ociai1s meno.~ 11b<1-<t<11/a.~ e tambem por 
si• /Jl'l'dl'r, pam o tabal!IO nacion(ll. 11111a i111/ustri<i tão aus
pici<~w1. 

1':111 quanto ao~ co1·t11111Ps 110 Pnrto 11orlemr>.~ divi<lil-os em 
duas classes: o cort1tme d<i snla I' o !/11,, /l('/les finas . 

O priml'iro tem proyredido 11/1i111a 111e11tc um pouco, coin 
os es/orros do,ç fa/Jrica11tes Co11t11 e .\1111111es; elles empregam 
110 c11rtu111e o entre,casco de s1ibro estrangeiro 'llluito mais 
rico 1•111 tanino do que o nosso: C'lle dâ â sola c•msistencia, 
imp1•r111ea/Jilitlade e ao mesmo tPmpo bom trnhal/10 ao sapa
teiro. 

O .~ey1111do C11111múa 111J mesmo e~tado d<' l!tra;ame1110 e.1·. 
rrp1111111tlo as vitellas /Jrwm1s prr11ar<1das por Smilll e 1110-
der1111111P11tl' JHlr Couto e Juluio: n'e,ta P~perialid<1tlP a in
dustria estrangeira foi /l(ltida. Jrí 111io re111 ritella branra 
Pstrc111y1•it·a ao mercado cl'e#<t cidad1>. 

A industria das t'ilella.~ prl'ta.~ 1111 c11gr(l.nula.~, iniciada 
por os dois .~obreditos fabricw1trs, mio 7irospero11. 

Smith a1111l<i a.< prPpani por i11citle111e, mas Couto m·111i-
11011 i111eu·ame111e co1n ella. E.~te fa/Jricrmte que ~ emprelien
dedor, lllrto11 rom grandes di/Jirnldades par(( as preparar. 
.llantlon cir 111/l pratico cstrm1r1eir11, tere de i1nmtar a 
graJ·a propria vor os fa/Jrica11t1•s d'r/la 11(io lh'a tenderem 
jllll'll, ('(('. 

J~11ct1111 parn a.~ i11trodu;ir 1111 lll<'rcmlo que as rejeitara 
por •en•m ... 1wâo11aes, e 11'cwa lucta el/1• firo11 i:enci(/o. 

g certo fJllC este producto 111ill tinlta <1 bclla appare11cia 
do M!ll .~imitar e.~trangeirn, ti11lta Jifll'em maior durat;<io . .1 
ritel/11 11acir111al ou rerde tem 1/t>ll(li,rn r/'estc ponto de rista, 
yrmule superioridade <i estra11yeim. 

Co11ti1111arei o ass11111plo. 
Porto, fj de m<ll'!'O de 1890. 

---·---
Nada laglez 

A. S. Jorge. 

C11111 h11sta11te satis((lf<io serei <N1si!Jll(lllle !/o j11r11al c..I 
• ri/miaria l 'ortugue::a• para o fJt1al prorurarei alyumas a.~-
,\i{l11at111·as. · 

fün melhor occasicio enviarei aly1111.~ arli!JO-' pam alli J>ll· 
/1/iCll l'C/11. 

1~·11co111111émlo agora 11111 J><ll' dt• fintas: o.~ prl'fll-' aqui e.r
redem 11 dolll'o <los dei 111etropole. 

!-:' tles11ece.<:1ario le111/J1·c11· 'flll' """ /iota.~, ll(i<> 1111cro ue-
11lt11111a materia 11ri111a fJlle trnlta passado 11or 1111ios de i11-
ylezes. 

S. '/'liomé, 4 de fevereiro <i<' J8.?0. 
e. A. e. 

])c,tinamos n esta secdío as corrcspondcncins dos nossos amigos 
e collcgas que favorecerem e honrarem o jornal com a sua colla· 
boração, fornecendo esclarecimentos utcis. 

O nosso alvo é o melhoramento da industria nacional, e espe
cialmente no ramo a que nos applicnmos; incumbe em primeiro 
logar aos interess:idos d'ella cuidar. Para isso franqueamos com a 
melhor \'Ontade as columnas do jornal. 

Em•iamo) os nossos agradecimentos aos cavalheiros que inicia
ram esta secção! e lhes pedimos de mensalmente se lembrarem 
de repetir 150 va ioso contingente. 

Mr. F:douard Malgoirc. residente cm França, na cidade de Nan· 
tcs (l.01re lnférieurc), avenue de la Pell~tcrie, é um industrial in· 
tellii;cnte, muito conhecedor da grnnde fouricaçflo de calcado, 
desde as matcrios primas, ferramentas, machinns até o expediente 
~la vendo, cmballagem e expedição das fozcndns para consumo 
interno e ex terno. 

E>tc nossu correspondente deve prestar grande auxilio ao jor· 
na! e :\ cl:1sse, niio du\'Ída rclacionnl' se dircctamcntc com qual
quer dos nossos industriaes, :í disposiç5o dos quaes se nos decla 
ra achnr·se da melhor vontade. 

Na sua carta nos deu esclarecimentos >obre os fios e torçaes 
mais acrcditndos no uso em França, os quacs nós queremos conhe. 
ccr e c~pcrimcntar, decididos como estamos a dispensar quanto 
possivel os artigos de industria da desleal e msolente lngla· 
terra, proposito cm que estimamos encontrar perseverantes os 
nossos nacionacs e collcgas. 

O nosso amigo .f\. S. Jorge, que conhece o commcrcio das pel
les, e os c:ortumes no Porto, lambem nos veio ajudar. ;-;ão nos 
agradou a noticia de que os fabricantes que tinham ensaiado o 
preparo das vitellas pretns engraxadas desanimarnm. Este artigo 
hndc fazcr·sc cm Portui:at, e para o conseguir cumpre teimar e 
niio esmorecer ós primeiras tentativus. Em l.buoa tambem o il· 
lustre e notavcl fabricante sr. Godinho j~ tem feito ensaros, dos 
quacs csperamris conscguid bons resultados se for perseverante. 

O sr. L. M. Almeida, no Rio de Janeiro, mostra disposições para 
promov_cr a venda do calçado portuguez, apesar da enorme con· 
correncw. 

Enviou-nos uma tabella dos direitos que pagam as differen tes 
classes de calçado nas alfamle11:is brazilcira,, a qual publicaremos 
cm outro numero, visto que n 'este a escacez de espaço ainda nos 
obriga a adiar a publicacao de :irtigos e noticias interessantes. 

Das colonias portuguezas pro~uramos obter esdarecimentos 
que nos interessem; por ora apenas apresentamos algumas pala· 
\faS do nos>O correspondente e. ,\. e., de s. Thomé. Esta pro
\•incia é depois de Loanda uma das colonias que importa mais 
calcado portugucz. lia fabricantes na lo;alidade, que recebem ma· 
terras primas de Lisboa. Estimámos sab•r que reina alli a aversão 
ao ini;lcz; nada de fazenda ini;leza nas botas, estamos d'accordo. 

Secção Associativa 

Classe de correeiros 

No dfo 2ti de fe,·creiro, reunidos 5 t membros da classe de cor· 
rceiros, e sob a direcção de uma mcsn pro' i~oria, co!!:posta <!•' 
sr. Miguel Lopes, presidente e dos srs. C..~ndido Josc Martins e 
Francisco ;-;amura, secretarios, depois tle ser por diversos orado· 
res advogada a utilidade de se constituir cm associacão est1 elas· 
se, que tem andado aggregada a outrns;foi nomeada uma com
mis~ão para elaborar o projecto <.!'estatutos, composta dos srs. 
Cnndido José Martins, Francisco Lopes Fcrrcirn, José Maria Gue· 
des, Juho tle Abreu e Souza, Manuel Mar<1ucs Neves. 

Louvamos a inicia:iva e offerecemos os nossos serviços :í nova 
associação. 

Secção Noticiosa 

As u1ulhc1·0"' nn sapnt1n·iu.-Em l, yon (França) 
suscitou-se diveritenci:i entre um dos i:raodes fabricantes de cal· 
çado, e os seus operarios cortadores. Em rtsultado foram admitti· 
das mulheres para substituir a estes, que trabalham por empreita· 
da, e produzem mais barato. Outros fabriconth estão decididos a 
adoptar identica resolução. Se tanto se chei:ar u realisar nas prin· 
cipacs casas de L yon, semelhante facto de,·c obrigar os operarios 
a rcflcctir. Conscquencias da lucta de interesses, ou antes da diffi
culdnde de os harmonisar. 

Snpn'tos llo 'tr o n <;:n.- Nn Bahia, n casa Primeiro de 
Seteml>ro, annuncin estes preços de venda: para homem a 1;:b900 
réis, para senhora a 1 ~700 réis e para crcança a 1 ;:,100 réh fracos. 

R c<·huuc .-Um sapateiro de Londres para annunciar os seus 
productos, mandou construir uma bota mon~tro collocada sobre 
rodas, circulando pela ciJade debaixo do cuidado de um criado. 

J:.;11g1·nxn<lo :;:-1·utis.-Ou1ro sapateiro ini;lez se com
promettc a lust~ar uma vez no dia os calçados que ' tenham sido 
compr:idos no seu estabelecimento. 



.A . ~UJ>Uturio. Por t.nguczn. 

SECÇÃO DE ANNUNCIOS 

1 CORn:s PE~PONTA~OS EM TODOS os GENEROS 1 
iMOLDES PARA CALCAOO i e r o 
Ô E::t..!t CARTÃO OU ZJ:N"CO g 
g FOll~ECEDOR o 

i VICTOR GOMES i 
0 0 190 , RUA DOS FANQUEIROS, 1 00 e 

g LJ:SBO.A. &, 4') 

DEPOSITO DE ~Il~TERIAS PRI~IAS 
PARA SAPATEIROS E CORREEIROS 

RICARDO DIAS & C.A 
159, ~ua dos Sapalúros (Arco Ba11deira), 1 .• 

LISBOA 
Artigos de fabricantes acreditados, e de marcas conhecidas n'este 

mercado 

V e n das por g r osso 

DEPOSITO DE FORMAS PA RA CALÇADO 
Fabricadas por conta e s obre mod elos exclusivos d'c:sto. caso. 

ri?>-? 
€Modelo 1 éilfodclo 2 éModelo J 

Estabelecimento de sola, pelles e artigos para calçado 
Df PORTAÇÃO DIRECTA B EXPORTAÇÃO 

livelas para botas e polainas Colchetes modernos para calçado 

:,y 
Unicos colchetes que o1ferecem a devida solidez 

198, .200 , Rl:A DOS FANQ UEIROS , LI BO ... \ 4 



• CUNHA 
DEPOSITO POR GROSSO 

DE 

MATERIAS PRIMAS PARA CALCADO 
' 

Unico depositario cm Portugal das 
acreditadas fórmas para calçado de Bclvallcttc Frcrcs, 

cm differentcs modelos 

67., :eu Ã DO C~UCJ:::F'J:XO., 67 
LISBO ... ~ 

-
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1 !A /llOAQ~~~ .. ~.~.;ç~~~.~~~ ~~nco1 
§ § CALÇADO DE LUXO § 

1 1 CRE~;;ÇAS 1 
~ ' C., JW. ~ Oflici1111 Cair""ª da /Jarrnq11i11hfl, .J, J .º ª 
: : _\..T... ;\CAT>.A. 6 : 
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Alcantara & C.ª 

FABRI~A DE ~APATO~ DE TRAN~A 
Alcantara, T. da Cascalheira, 24, Lisboa 

PHE(.'OS 

N.0 • 1 a 5, sapatos de criança, <luzia ......... . ..... . 

• 6 a 11 • • menina, . . ............. . . 

• 1 a 5 • mulher, . ............ . ... 

• 6 a 11 • • homem, . ... .......... ... 

8 

3::.-36o réis j 
4=::,,380 1 

5.:-í6o • 

7:::020 • 
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